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Câmara !MunicipaCde Casteío
Espírito Santo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES
DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO, ESPÍRITO SANTO.

APROVADO(A)

MATEUS^ FIM PAGIO, Vereador do Município de^Üa«tel4r-fK/'
Estado do Espírito Santo, vem, respeitosamente, depois de ouvj
plenário e observada à tramitação regimental,yíequer seja ̂ nviad^j-^
ao Chefe Poder Executivo Municipal, na pessoa do Prefeito João^ulo
Nali, solicitando que empenhe seus esforços, para que seja instituída no
Município de Castelo a “Campanha de conscientização para doação de
sangue animal”, que visa estimular a criação e manutenção de bancos de
sangue veterinários para animais domésticos.
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JUSTIFICATIVA: A doação é a única fonte para a obtenção de
sangue e seus componentes para o uso nos animais que necessitam,
dessa forma, a criação de bancos de sangue veterinários é fundamental
para salvar muitas vidas de pets, através da transfusão sanguínea.

O intuito da Campanha é promover a doação segura de sangue
animal^a ampliação de divulgação para conscientizar os tutores de
anim^é^omésticos sobre a importância do ato de doação de

Nestes Termos, pede deferimento.

sangue.
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Castelo, Espírito Santo, 06 de maio de 2024.

IMATEUS\FIIV1 PAGIO
Vereador

Cp (Z02

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Foiie/Fax:

(28)3542-6005 e-mail: contato@cincastelo.es.gov.br-site: www.cmcastelo.es.gov.br


